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otoscóPio Para a Unidade r

l. Diagnóstico rápido de inÍecçôes de ouvido

O otoscópio permite a visualizaçáo do canal auditivo e do tímpano' facilitando

JUSTIFICATIVA

O otoscóPio é um instrumento médico essencial em uma Unidade de Pronto

Atendimento (UPA), esPecialmente êm contextos de atendimento ráPido e

diagnÓstico inlcial. Sua importância se destaca Pelos seg uintes motivos:

o diagnóstico de:

. Otite média aguda e crônica

. Otite externa

. Perfuração do tímPano

. Presença dê secreção ou Gorpos estranhos

Essas condições são comuns em atendimentos de urgência' principalmente

em crianças.

2. Avaliação de queixas relacionadas ao ouvido' nariz e garganta

(otorrinolaringotogia)

Em Pacientes com sintomas como:

. Dor de ouvido

. Éenre de origem indefinida

. Perda auditiva súbita
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Tontura ou vertigem
O otoscópio auxilia na investigação clínica inicial, orientando a conduta
médica.

3. Tomada de decisôes clínicas

O uso do otoscópio ajuda a:

. Diferenciar infecções bacterianas de virais (impactando a decisão
sobre antibióticos).

. Decidir a necessidade de encaminhamento ao especialista (otonino).

. Evitar tratamentos desnecessários com base em achados visuais
diretos.

4. Segurança e agilidade no atendimento

Num ambiente como a UPA, onde o tempo e a precisão são cruciais, o
otosópio:

. Aumenta a eficiência do atendimento

. Reduz erros de diagnósticos

. Melhora a triagem e a priorização de casos

5. Custo-benefício

E um equipamento de baixo custo, portátil e de longa durabilidade, com
grande impacto na qualidade do atendimento primário e emergencial.

Assim conto com o apoio dos colegas Vereadores para aprovação desta

lndicação.
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Plenário Gustavo Fernandes, 01 dejunho de 2025.
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